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TERMO DE REFERENCIA

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO ALEXANDRE

Processo Administrativo n" 02412025

I. CONDIÇÕES CERETS DA CONTRATAÇÃO

l.l. Locação de Veiculos, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento

DESCRTÇÃO DOS REQUTSTTOS DA POTENCTAL LOCAÇÃO CARACTERÍSTTCAS

GERAIS:

. LOCAÇÀO DE VEÍCULO AUTOMOTOR TERRESTRE, MOTORZAÇÃO MÍNIMA 1.0,

COMBUSTTVEL FLEX, COR, 4 PORTAS, CAPACIDADE 5 PASSAGEIROS, COM AR

ITEM ESPECIFICAÇÃO I]NTDADE

DE

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

0l LOCAçÃO DE VEíCUIO

AUTOMOTOR TERRESTRE,

MOTORTZAçÃO MÍNrMA 1.0,

COMBUSTíVEL FLEX, COR, 4

PORTAS, CAPACIDADE 5

PASSAGEIROS, COM AR

coNDrcroNADo, DrREçÃo

HIDRÁULICA, AIR BAG,

FREIOS ABS E TODOS OS

ITENS DE SEGURANçA

OBRIGAÍóRIOS E EXIGIDOS

PETO CONTRAN, VEICULOS

NÃO INFERIoR Ao ANo DE

2024.

12 mcscs 02 Rs 50.526,36 R$10t.052,72
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CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA, AIR BAG, FREIOS ABS E TODOS OS ITENS

DE SEGURANÇA oBRTGATónros B rlccrDos pELo coNTRAN, vsrcur-os NÃo

INFERIOR AO ANO DE2O24;

. Quatro portas laterais e uma tampa trassira com abertura vertical para cima;

. Vidros originais ou adaptados de fábrica, que deverão abrir e fechar completamente na vertical,

. Airbags dianteiros (2) e laterais para os ocupantes dianteiros (2);

. Alto-Falantes (4);

. "ESS" - Alerta de frenagem de emergência;

. Alerta sonoro e visual de não utilização dos cintos de segurança dianteiros e traseiros;

. Antena de teto;

. Ar-condicionado com filtro de poeira e pólen;

. Freios "ABS" com "EBD" - distribuição eletrônica de Írenagem;

. Transmissão manual de 5 velocidades;

. Travamento elétrico e remoto das portas, porta-malas e tampa de combustível;

. Vidros elétricos dianteiros;

. Indicador do nivel de combustivel;

. Indicador de temperatura de motor;

. Iluminação no porta-malas com acendimento automático ao abrir a tampa traseira;

. demais equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN e em conformidade com o

PROCONVE;

. Motor Flex (gasolina./etanol), aspirado ou turbo-comprimido;

. Motor com potência minima de 1.0;

OVEÍCULODEVERÁ:

a) ser equipado com os itens de segurança exigidos por lei;

b) estar de acordo com as no(nas técnicas da ABNT, bem como as homologadas pelo

PROCON/IBAMA;

c) atender aos limites máximos de ruídos fixados nas Resoluções CONAMA n" l, de 1110211993, e

n" 272, de 14/0912000 e legislação correlata;

d) atender aos limites máximos de emissão de poluentes que estejam em conformidade com

Programa de Controle da poluição do Ar por Veiculos Automotores - PROCONTVE P7, conforme

Resolução CONAMA n' 18, de 06105/1986 e n" 315, de 29110/2002, e legislação correlata,
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preferencialmente dotados de tecnologia que faculte a diminuição da emissão de gases e/ou

substâncias poluentes.

1.2. Os objetos desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa

constante da formalização da demanda e estudo técnico preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto

n' I 0.81 8, de 27 de setembro de 2021 .

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da data da assinatura até data em

que completar um ano, podendo ser prorrogado de acordo com o Art.l0? dalei 14.133/2025.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência

da contratação.

2. FIJNDAMENTAÇÂO E DESCRIÇÂO DANECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

Tópico na formalização da demanda, e estudo técnico preliminar ETP.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual, conforme consta das

informações básicas desse termo de referência e estudo técnico preliminar ETP.

3. DESCRIÇÂO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÀO DO PRODUTO.

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico da

formalização da demanda, apêndice deste Termo de Rcferência e estudo técnico preliminar ETP.

4. REQUISITOSDACONTRATAÇÂO

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critórios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações

Sustentiíveis:

Indicação de marcas ou modelos ou distribuidora (Art. 41, inciso I, da Lei n" 14.133, de 2021):

4.2. Na presente contratação será admitida a indicação de marcas modelo e distribuidora.

5. MODELODEEXECUÇÃODOOBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de fornecimento do objeto é imediato, contados da ordem de serviço, de acordo com

a necessidade do órgão contratânte, até 12 meses.

\Y-l
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5.2. Caso não seja possível a prestação dos serviços na data assinalada, a empresa deverá

comunicar as razões respectivas com pelo menos (10) dias de antecedência para que qualquer pleito

de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso forhrito e força maior.

5.3. Os veículos deverão ser alocados dentro dos limites legais do municipio de Pedro Alexandre

Búia.

5.4. Os custos com seguro, manutenção, troca de óleo, Pneus, todos ficaram por conta da

contratada.

6. MODELODEGESTÂODOCONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielÍnente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as noÍrnas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

cxecução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila.

6.3. As comunicações cntre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa paÍa adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinahra do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade podsrá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei n' 14.133, de 2021, art. I 17, caput).

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, paÍa que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no conffato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração. (Decreto n' 11.246, de 2O22, art. 22,Y1);

/â.\J/
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6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n' 14.133, de 2021, aft. 117, §1', e Decreto

n' 11.246, de 2O22, art.22,ll);

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fisca1 técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prírzo para a correção. (Decreto

n" I 1.246, de 2022, xt. 22, lll);
6.'1.3. O fiscal técnico do contrato informani ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n" 11.246, de 2022, aÍt.22,IV).

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do conúato. (Decreto n"

11.246, de 2022, aÍt. 22,Y).

6.8. O hscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessário (I.rt.23,I e II, do Decreto no 11.246, de 2022).

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato

atuarií tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; @ecreto n" 11.246, de 2022, art.23,

rv).

6.9. Além do disposto aclma, a frscalização contrahral obedecerá às rotinas que se pedem em

cada objeto:

Gestor do Contrato

6.10. O gestor do contrato coordenará a afialaaçào do processo de acompanhamento e

frscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrôrrcias, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

(Decreto n' 11 .246, de 2022. art. 21 , IV).

.@
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6.1 1 . O gestor do contÍato acompanhaftí os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n" 11.246, de

2022, art. 21, Il).

6.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n" 11.246, de

2022, aÍt.21,llI).

6.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,

com menção ao seu desempeúo na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações. (Decreto no ll .246, de 2022, art. 2 1 , VIID.

6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei n' 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme

o caso. (Decreto n" 11.246, de 2022, art.21, X).

6.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que teúam justificado a cotrtratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto no 11 .246, de 2022, art. 2l,Yl).
6.16. O gestor do conhato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITERIOS DE PAGAMENTO

Prazo de pagamento

7.1. O pagamento seni efetuado no prazo de até l0 (dez) dias úteis contados da finalização da

liquidação da despes4 conforme seção anterior, nos terÍnos da lnstrução Normativa SEGES,ME n'

77, de 2022.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado não serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento ate a data de sua efetiva rcalização,

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

âr
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Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constaÍ como emitida a ordem bancária

para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributriria prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realizaçáo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação

vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar

n' 123, de 2006, não sofreni a retenção tributríria quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento frcará condicionado à apresentação de comprovação,

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributrírio favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

Antecipação de pagamento

7.24. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento, conforme as regÍÍrs

previstas no presente tópico.

8. FORMA E CRTTERTOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE

FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1- O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de pregão eleúônico.

Forma de fornecimento

8.2. O fomecimento do objeto será imediato.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deveni o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4- Pessoa fisica: cédula de identidade @G) ou documento equivalente que, por força de 1ei,

teúa validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.5. Empresário individual: inscriçâo no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;
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8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

h@s://www. gov.br/empresas-e-negocios/pt-briempreordedor;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou

contrato social no Regisfio Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DRELME n.o 77, de 18 de março de 2020.

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro

Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Habilitação Íiscal, social e trabalhista

8.16. Prova de inscrição no Cadâstro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Câdâstro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.17. Prova de regularidade Íiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedidâ conjuntrmente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFI§), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DÂfl) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n'1.751, de 02 de outubro de 2014, do

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentação de certidâo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
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VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto.Lei n" 5.452, de l'de
maio de 1943;

8.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou

[Municipal/Distritall relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente âo seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual;

8,21. Prova de regularidade com a Fazenda [EstaduaUDistrital] ou [MunicipaUDistrital] do

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atiüdade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [EstaduaVDistritall ou

[MunicipaUDistritall relacionados ao objeto contratual, deverá comprovâr tal condição

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou

outra equivalente, na forma da lei.

8.23. O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, dc 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

QualiÍicação Técnica e Econômico-Financeira.

8.24. CeÉidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n'

14,133, de 2021, art.69, caput, inciso II);

8.28. Balanço pâtrimoniâl e demonstrações contábeis do último exercício social,

devidamente registrado na junta comerciâl do estado da Bahia ou unidade da federação onde

se encontre registrada a empresâ;

8.29. Alvara de localizaçâo e funcionamento em plena validade.

8.29.1 Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou

privado de acordo com o objeto licitado.

8.29.1.Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a

contratos executados com as seguintes características minimas:

8.29.1.1. Objeto compatível com o licitado.

8.29.1.2. Quantitativos parecidos com o licitado ou juntar mais de uma e fazer o somatório.

8.29.1.3. Ser expedido por pessoajurídica de direito público ou privado.

8.29.2.5erá admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.
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8.29.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial

do fornecedor.

8.29.4. O fomecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legiúmidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto

contratado, dentre outros documentos.

9. ESTIMATTVAS DO VALOR DA CONTRÀTAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 101.052,72 (cento e um mil e cinquenta e dois

reais e setenta e dois centavos), conforme custos unitiirios apostos na tabela acima.

9.2. O custo estimado da contratação não possui caráter sigiloso e será tomado público.

9.3. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na conhatação e sua

alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do ETP.

9.4. Em caso de força maior, caso forhrito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou preüsiveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal

como pactuad4 nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n"

14.133, de 2021;

9.5. Em caso de criação, alteração ou extingão de quaisquer tributos ou encargos legais ou

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.5.1. Serão reajustados os preços tegistrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice

previsto para a contratação; ou

9.5.2. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

contratação.

IO- ADEQUAÇÃOORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recuÍsos especíÍicos

consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal de Pedro Alexandre-Ba.

10.2. A contratação seú atendida pela seguinte dotação:

Unidade 001

Ação 1500

Projeto atividade 2001.

Elemento: 33.90.39.00- outros serviços de terceiros pessoa jurídica.
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10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentií'ria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Pedro Alexandre Bahia em 26 de unho de 2025.J

ISLAINE MAIKELI CORREIA SANTOS DA SILVA

Oficial de Gabinete


